
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 637, de 2011

AUTOR: Deputado José Bittencourt

OBJETO: Declara de utilidade pública a Associação “João de Barro”, com sede em Itu

Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para a declaração de utilidade pública na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, objetivando que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, o documento abaixo discriminado, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – Documento que comprove a inscrição da entidade nos órgãos competentes do Estado, conforme sua natureza e desde que haja exigência de tal formalidade (inscrição na Secretaria de Desenvolvimento Social ou no Conselho Municipal de Assistência Social).

Ressaltamos que, em conformidade com a interpretação conjunta do artigo 9º da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, e do artigo 1º, IV, da Lei n.º 2.574 já mencionada, o registro da entidade deverá acontecer em um dos órgãos citados na cota supra, motivo pelo qual não consideramos o documento de fls. 53 enviado pela associação.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO GERALDO CRUZ 

                 Relator
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